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Representação no  6aO1-14.201O.6 .13 .00OO
Pfocedência: Belo Horizonte
Representante: Co Ì9ação Todos luntos por N4inas
Representada:  Co l igação Somos [4 inas  cera is
Relator: Juiz Octávio Augusto De Nigris Boccalini

Vistos, etc.

ïrata-se de representação proposta peÌa COLIGACÃO TODOS
JUNTOS POR MINAS em desfavor da COLIGAçÃO SOúOS MINAS
GERAIS,  em v i f tude de  ve icu lação de  b loco  de  propaganda e le i to ra Ì
irregular, no dia 23/OA/2070, corn inícÌo às 13h.

Nar ra  a  peça ves t ibu la r  que a  representada ve icu lou ,  em seu Dtoco
de propaganda e le i to ra  g ra tu i ta  des t inada a  cargo  ao  Senado,
pronunc iamento  do  cand ida to  Aec io  Neves ,  d ivu lgando apo io  e  peotnoo,
sublirninarmente, voto para o candÌdato ao pleito majoritário para
Governador  Antôn Ío  Anastás Ìa  - ,  o  que carac ter iza  a  invasão vedada oe la
leg is lação e le i to ra l .

Pugna pe la  concessão de  l im inar  para  Ìmped i r  a  reapresentação da
propaganda eleitoral gratuita irregular, corn imediata comunicação ás
emisso-d< pa id  cJ-pr ime l lo ;  e  ao  r i1ar .  se ja  j J lgèda procedeì te  a
representação para, confirmando a medida l irninar. tornar definit iva a
proibÌção e determinar a perda do tempo equiva ente às invasões
iffegulafes, no total de 11 (onze) segundos, a recaiT sobre a propaganda
eleitoral do beneficiárío da ìnvasão vedada.

Corn  a  peça in ic ia l ,  fo ram apresentados  os  segu in tes  documentos :
d ) d e g ' a v a ç ã o  d o  b , o c o  d e  p r o p a ç a r d a  e e i , o r a ' -  f t s .  1 t / 1 2 ;  e  b )  m í d r d  c o m
o conteuCo dos  b locos  ve  cJ lados  f , .  13 ,

E o re atório. DECIDO.

Nos presentes autos, a Coliçação Todos luntos por Í\4inas se
insurge cont ra  a  Co l Ìgação Sonnos [4 inas  Gera is ,  por  ve icu lação de  b loco  de
propaganda e le i to ra l  na  te lev isão,  supos tamente  i r regu la r ,  no  d ia
23/08/201,0, com início às 13h, em viotação ao art. 53_A d; Lei g.SO4/g7,
que assrm es tabe lece :
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Art.  53 A. E vedado aos partdos polí t icos e às corgaçoes
nciuir  no horáro . lest nado aos candidatos às eieÌçoesproporcionars propaqànda das cand/daturas a eteiçõesnìalor i tar asÍ ou v ce_versa, ressatvadâ a ut l i?ação, uuranre aexbçâo do prograrna, de tegendas corn ,âf"rén.,a uoscandidatos maJor tá os, or,  ào fundo, cje cartazes ou. o  o o t à t , d c  d e . s ê \  r ê .  d t d a r o s .

E a inda,  conforme d ispos to  no  q  30  do  ar t igo  ac ima t ranscr i to :

S 30 O partrdo poít ico ou a coigação que não observâr aregrã contrdè neste artrqo perderá, em seu horáro depropaganda gratui tã,  tempo equivatente no horár io reservaao
à propagandã dã €/e ção o sputaaa feio canoioato
D ê - e , t ,  t ê d o .

,c:di9o 
que o objetivo prirnordial da norma supramencionada e

:^ol?l: ,-o* -111i*ra 
mento da propaganda impedindo que candidatos,Inoevrcamente /  se  u t i l i zem de horár io  des t inado à  propaganda de  our ro  embenefício próprio, desaguando em quebra aã 

'"qíLiorìo- - 
"ì." o,concorTentes, prejudÍcando o interesse dernocrático.

E,.Ì ' t suma, o novel dispositivo legal apenas positivou entendÌmento
Ja na  mui to  conso l idado no  c ,  TSE,  no  sent ido  de  que não é  pãrÃ i t iOa ainc lusão no  horár io  des t inado a  canotoaruTa proporc iona l  e  a té  Ínesmomajoritáría, de propaganda de candidato majoritário " uii"lu"Ãul'-

Nesse sent Ìdo ,  com propr iedade nos  ens ina  Ol íver  Coneq l ianr :
' 'O àrt .  53 A t faz regrè
resurnrcta no seguinte: o

que a lLr isprudênca lá consêgrâva, e pooe ser
proorãqa elei torF! oratui to é desUnado a

çandidutura tem um horário o.óoijol:
as req d\  esrdr ìpddas nest-  âr t .  5J.A ;o .eÍ \ - r - ì  0drd a oropdgdnaóelei toral  grãtu tè r ]a televtsão,
Num horár io dest inado à cand dãtura majoítér a,  não se permrtepropaganda de cândidaturas proporc onais,  e v ce versa.
ha umè rmp-recisão no lexto, que deve ser interpretado restr i tvamente:quando. se fèa em candidaiura major i tár ia,  na verdade " int"n.eo ì ìtexto.é drzer que detêÌminado Áorár io 'da pi .p"ì . ia i  

'ã ièiá. j

gratui ta se dest ina àquete can.t idato, e não a outro. para
exempiÍcãr/  num horár io dest inado à propaganda do candidato a
:_"_r.liÍ-1._9. 

determinado parrido ( eteiçâ; maj".,ta.i. j. poãe.;.ser 
rcotocãda a..propaganda do candidato a senadoi ou docanotoato a presidente da Repúbl ica, iá que ambâs as cãndidaturasão major i tár ias são maior i tá; ias? A;esposra e náo.

u mesmo se ãpl ica às candidaturas proporcionãts, No horár io da
:1,": :s: ldl  

do'  canooãlos è oeouldoo rede ó oe dererr ' ì  ràdo pè-roo
ì  r ã o  D o - \ o . o o . è ,  "  p t o p d g à , d â  c ê , è , d r d a l o .  aoeoulddo estdduà. o ,ê tambênì dt.Drrarì  erer.oes o.oporc ot dts(Destaou-ô I

rConegl ian 
Otvar Radografìa cla Le dasËterções2O10 p 339
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rsse ,  no  meu entender ,  e  o  esp í r i to  da  Leg is lação l

Traçadas essa premissas ,  cumpre  ana l isar  o  ped ido  a ju izado em
sede de- l iminar, aferindo a presença dos requisitos autorizadoies de sua
conc€ssao, quars sejam, a aparência do bom direito, bem como o perigo
na demora .

Da mídia e degravação juntada aos autos, repToduzo os trechos
ora atacadosi

F ò r a  d e  A é c i o :  \ i f 4 ê r s . m g o s ,  m n h a s  a m g a s ,  o  c a r n h o  e . s  d e m o n s t r a ç ó e s  d ecannho e esperânça q le e!  tenho recebdo das pessoas,  por  onde quer que e!afoe,  rne dexaram.ôn L ma grànde cer teza.  Eu vo!  evaf  cor Ì . rqo pard seÍ Í rpreem
mnfìa memórà cada rosto,  .adè so 50,  cada paàvra ar Ì ì  qa.  E!  voLr  evâr  cadaêDràço cannhoso que eu feceb desses .nos de in lensa convivêncd corr  aspessoas.  De rodas as regtões da nìarav lhosa r tnâs ceras Ì ! . to  isso va rcar
l favado comgo.  Ê se me for  renovad.  a sua confança,  vo!  evar  Dafa o senado a.erteza de qle eu estar€ tevàndo cada !m de vocês comtgo. essa iertezê e que me

c.  vo!  cont inuàr .  t rabàth?ndo <om mui ta dêterminàcào oàra.qoraooaooovernaaorantoniornastás iã. Ièãui re i - iããrao- ìããnstrucao
a-e um ruturo caaa vez merror oara os mìniirõsl-EEÀpË-Em mrnas(Destèq!e Í re!  )

No caso, analisando atentamente o conteúdo da mídia acostada
nos autos, entendo que o candidato Aecio Neves foca seu discurso nao
somente em sua campanha, vez que a referência ao candídato Antônio
Anastásia, ocorrjda no final, possui o condão de, subliminarmente, pe.djl
votos ao candidato a oovernador, comprometendo, dessa forma, aregu lar idade de  sua propaganda e le Í to ra l ,  por  fe r i r  a  Ìeg is lação v igente .

. Portanto, visto que o pronunciamento vergastado não está vottado
excrus  vamente  para  o  cand ida to  de ten tor  do  horár io  e ,  tendo em v is ta  que
a continuação de fala irá beneficiar outro candidato majoritário, o que e
vedado pe la  Le i  das  E le ições ,  não há  ou t ro  mejo  a  não ser  o  de  imDedi r  opronunciamento deste trecho durante a propaqanda eieitoral
9ratuita.

,  .  
Ademais ,  se  a  p ropaganda nesses  moldes  cont inuar ,  haverá

desv  T tuamento  do  ob je t i vo  p r inc ipa i  da  norma,  que é  de  ev i ta r  o  abuso e ,no caso dos autos, pedir sublÌminarmente votos para outrem, o que pooera
gerar desequii ibrio entre os concorrentes, motivo pelo qual entendo que
estao presentes os requisitos exigidos para a concessão da l iminarprerteada/ ou seja, o fumus bonì iurìs e o peliculum in mora.

Conclusão

DESSATtC, DEFIRO A LIMINAR NO
reapresentação da propaganda eleitoral gratuita
pode^ndo haver substituição por nova iÀserção,
ex igencras  eqa is .

sent ido de pro ib i r  a
nos termos questionados,
desde que adequada às
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Not i f iquem-se,  com urgênc ia ,  as
prov idênc ias .

emiSSoTas para  as

Notif ique-se a representada para apresentar defesa, no
48 horas .

dev ida  s

prazo de

P , I ,  C .

Be lo  Hor izon te ,29  de  agos to  de  2010.

i  i  t  ' - ' , ,
Juiz OctáVió Augusto De Nigris Boccalini

Relator


